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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.624, DE 20 DE JULHO DE 2021
Nomeia Comissão de Monitoramento 
e Avaliação do Convênio nº 005/17, 
celebrado entre o município de Lins e 
a Associação Hospitalar Santa Casa 
de Lins.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de composição de 
Comissão de Monitoramento e Avaliação do Convênio nº 
005/17, conforme Cláusula Sétima – Do monitoramento, 
Do acompanhamento, Da fiscalização,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo 
especificados para comporem a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação do Convênio nº 005/17, 
celebrado entre o município de Lins e a Associação 
Hospitalar Santa Casa de Lins:

I – Carlos José de Oliveira;

II – Ana Hilara Mancuso Gouvêa;

III – Michele Aparecida Zanardo Benetom.

Art. 2º - Cabe à Comissão constituída no artigo 1º 
deste Decreto, monitorar e avaliar a parceria referente 
ao Convênio nº 005/17, emitindo para tanto, relatório 
técnico quanto à análise das atividades realizadas, do 
cumprimento das metas e do impacto do benefício social 
obtido em razão da execução do objeto com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de 
Trabalho.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 12.259, de 30 de setembro de 2020.

Lins, 20 de julho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 20 de julho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.625, DE 20 DE JULHO DE 2021
Dispõe sobre a nomeação da 
Comissão de Monitoramento e 
Avaliação para parcerias celebradas 
pela Secretaria Municipal de Saúde 
com Organizações da Sociedade 
Civil no exercício de 2021.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de monitorar e 
avaliar as parcerias celebradas entre Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em 
cumprimento a nomeação que trata do art. 2.º, inciso XI, 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada 
pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015;

DECRETA:

Art. 1º - Designa como membros para monitorar e 
avaliar as parcerias firmadas entre a Secretaria Municipal 
de Saúde - SESA e as Organizações da Sociedade Civil 
os seguintes membros:

I – Gestor:

Edyr Cunha Sanches - Secretário Municipal de Saúde

II – Membros:

Melissa Rochet da Silva Siviero – Enfermeira

Ana Hilara Mancuso Gouvêa – Enfermeira

Michele Aparecida Zanardo Benetom  – Contadora

Art. 2º - Compete aos membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação homologar os relatórios 
técnicos de monitoramentos, elaborados pelo gestor, 
conforme previsto no artigo 59 da Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014.
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Parágrafo único - A Comissão de Monitoramento e 
Avaliação poderá vistoriar e fiscalizar a parceria no local 
onde se realiza o objeto, sem descaracterização das 
funções do Gestor.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial o Decreto nº 12.314, de 20 de novembro de 
2020.

Lins, 20 de julho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 20 de julho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.644, DE 28 DE JULHO DE 2021
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), em dotações constantes do 
orçamento em vigor, de acordo com 
a Lei Federal nº 4.320/1964.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.043, de 22/07/2021, 
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.15.01 - SAMAS-SECRET.AGRICULTURA M. AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

Ficha: 0889 - Funcional: 20.606.0018-1.554

4.4.90.51.00 - 08 – 110.0000 – Obras e 
Instalações.........................................................R$ 40.000,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 1º, o superávit financeiro, de acordo 	
com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17/03/64, proveniente de recursos financeiros não 
utilizados nos exercícios anteriores, no valor de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 28 de julho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 28 de julho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.645, DE 28 DE JULHO DE 2021
Cria a Comissão Municipal de 
Estudos sobre a complementação 
salarial do funcionalismo público 
municipal.

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a solicitação do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Lins;

CONSIDERANDO que ao assumirmos o mandato, 
deparamo-nos com a situação já instalada pela 
determinação judicial de cessação de pagamento de 
complementação de aposentadoria e pensões;

CONSIDERANDO a necessidade de se compreender 
todo o contexto que envolve o tema, bem como as 
razões judiciais e jurídicas que levaram à extinção do 
benefício, então concedido, para, observando sempre a 
legalidade, verificar a existência de alternativas jurídicas e 
economicamente possíveis ao quadro estabelecido,

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituída uma Comissão Especial, 
composta pelos membros descritos no artigo 3º, para 
o fim de realizar estudos e avaliações sobre a situação 
jurídica da complementação salarial dos funcionários 
públicos municipais inativos.

Art. 2º - A presente Comissão tem natureza consultiva 
e deliberativa, orientada para a articulação, mobilização e 



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Segunda-feira, 02 de agosto de 2021 Página 4 de 14Ano V | Edição nº 873

o diálogo entre a Administração Pública Municipal e seus 
servidores sobre a complementação salarial.

Art. 3º - A Comissão será integrada por:

I – Dr. Amós Amaro Ferreira - Poder Executivo

II – Carla Regina Ciotto – Poder Executivo

III – Dr. Ariovaldo Esteves Júnior - SINFUSP

IV – Elizabeth dos Santos - SINFUSP

V – Nair Maria Aparecida Garcia Cintra – Poder 
Legislativo

VI - Dr. Danilo Cesar Siviero Ripoli – Ordem dos 
Advogados do Brasil

VII – Reinaldo Aparecido Gonçalves da Costa – 
Associação dos Contabilistas de Lins

Art. 4º – Esta Comissão terá validade de 30 dias, 
a contar da publicação deste Decreto, podendo ser 
prorrogada uma vez.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 28 de julho de 2021

João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 28 de julho de 2021.

Ailton Pereira Torres

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRONICO Nº 051/2021 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de 

São Paulo, torna público que realizará a abertura de 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE MEDICAMENTOS RESULTANTES DE DECISÕES 
JUDICIAIS – Recebimento da Proposta Eletrônica: até 17 

de agosto de 2021, às 09h00min – Abertura da Sessão: 
17 de agosto de 2021, às 09h30min.

Valor do Edital: R$ 119,37 (cento e dezenove reais e 
trinta e sete centavos).

Valor Máximo para aquisição: R$ 204.946,26 
(Duzentos e Quatro Mil Novecentos e Quarenta e Seis 
Reais e Vinte e Seis Centavos).

Os interessados poderão ler e/ou baixar o edital 
completo nos sites: www.lins.sp.gov.br ou www.bll.org.
br e estarão dispensados do recolhimento da taxa de 
expediente mencionada acima. Maiores informações: 
Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533-
4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 29 de julho de 2021

Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos

Atos Administrativos

Outros atos administrativos

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Termo de Colaboração nº 045/2021 – Celebrado com 

a ONG Olaria, CNPJ/MF nº 24.506.950/0001-50; Objeto: 
Transferência de recursos financeiros destinados ao 
atendimento de serviços socioassistenciais; Valor: R$ 
7.280,00; Prazo: 31/12/2021; Assinatura: 05/07/2021.

Termo de Colaboração nº 047/2021 – Celebrado 
com o Centro de Educação da Infância e Juventude 
Santa Rita de Cássia, CNPJ/MF nº 03.717.619/0001-
00; Objeto: Transferência de recursos financeiros para 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes; 
Valor: R$ 30.000,00; Prazo: dezembro/2021; Assinatura: 
08/07/2021.

Termo de Colaboração nº 050/2021 – Celebrado com 
Sociedade Creche Nossa Senhora Aparecida, CNPJ/MF 
nº 51.505.972/0001-79; Objeto: Transferência de recursos 
financeiros para aquisição de materiais de uso comum; 
Valor: R$ 5.000,00; Prazo: dezembro/2021; Assinatura: 
12/07/2021.

Termo de Colaboração nº 051/2021 – Celebrado com 
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o Centro Educacional da Infância e Juventude Santa Rita 
de Cássia, CNPJ/MF nº 03.717.619/0001-00; Objeto: 
Transferência de recursos financeiros para aquisição 
de equipamentos e materiais permanentes; Valor: R$ 
8.000,00; Prazo: dezembro/2021; Assinatura: 27/07/2021.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO

Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 013/2021 - 
Celebrado com a Associação Lar São Francisco de Assis 
na Providência de Deus, CNPJ/MF nº 53.221.255/0010-
31; Objeto: Altera a Cláusula Terceira – Do Co-
Financiamento; Altera a Cláusula Sétima – Da Vigência – 
7.1 e Altera a Cláusula Décima Primeira – Das Alterações; 
Assinatura: 05/07/2021.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2012 – Celebrado 
com a empresa Eco Solutions Soluções Ambientais LTDA, 
CNPJ/MF nº 14.702.247/0001-64; Objeto: Altera a Razão 
Social da empresa e seus representantes; Assinatura: 
16/07/2021.

Lins, 30 de julho de 2021

Roseli Tieko Gondo

Agente Administrativo
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PODER LEGISLATIVO DE LINS

Atos Legislativos Pauta das Sessões
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